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1 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 437/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
autoriza celebração de convênio entip Município de Sorocaba e as entidades 
que menciona e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os §' § 20 e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 15 de dezembro de 2014. 	 / 

MÁRIO MARTE M 	JÚNIOR 
Presidente 
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" COMISSAO DE JUSTIÇA 

RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL437/2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr Prefeito Municipal, que 
"Autoriza celebração de convênio, entre o Município de Sorocaba e as entidades que menciona e dá 
outrâs providências". 

De início, a propõsição foi encaminhada à D. Secretaria jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 
ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria é de 
iniciativa privativa do Sr. Prefeito Municipal (art. 61, XIII da LOMS). 

• 	 Entretanto, apesar da propositura  estar em consonância com nosso direito 
positivo, corroboramos com a D. Secretaria Jurídica no tocante a necessidade de realizar 
pequenas adequações no presente projeto (fis. 55). 

Desse modo, esta Comissão de Justiça, nos termos do disposto no caput do 
art. 41 do RIC apresenta a seguinte emenda: 

Emenda n°01 

"Fica suprimido o Parágrafo Único do art. 10  do PL 437/14". 

Por todo exposto, observada a emenda apresentada, nada a opor sob o 
aspecto legal da proposição. 

S/C.; 15 de dezembro de 2014. 

MÁRIO"RTANJUNIOR 

DE MORAES 

 
embro 

JOSÉ FRANC CO 	T 	
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 1 e ao Projeto de Lei n° 437/2014, do Sr. Prefeito 
Municipal, autoriza celebração de convênio entre o Município de Sorocaba 
e as entidades que menciona e dá outras providências. (Celebração de 
convênio com a APIS e ATHUS) 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de dezembro de 2014. 

NEUSA M; 	Á  
Presidente 

ANSELMOROLJ1VÍ NETO 

JOSÉ FRAN 
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N° 	COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, 
DE,  FESA DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: a Emenda n° i e ao Projeto de Lei n° 437/2014, do Sr. Prefeito 
Municipal, autoriza celebração de convênio entre o Município de Sorocaba 
e as entidades que menciona e dá outras providências. (Celebração de 
convênio com aAPIS e ATHUS) 

Pela aprovação. 

S/C., 1 de dezembro de 201". 

WANJÍ LEY DIOGO DE MELO 

LUÍS 

Mebro 
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COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA N° 

SOBRE: a Emenda no 1 e ao Projeto de Lei n° 437/2014, do Sr. Prefeito 
Municipal, autoriza celebração de convênio entre o Município de Sorocaba 
e as entidades que menciona e dá outras providências. (Celebração de 
convênio com a APIS e ATHUS) 

Pela aprovação. 

2., 	dezembro de 2014. 
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ANDO ALVES LISBOA DINI 
Membro 
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